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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Ns 066t2023

o INSTITUTo nr rnornçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auÍoriza a'.

INTERESSADo: Rosinaldo Pinheiro de Souza.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊllcrl: Rua Raul Zagury, no 32
Manaus-AM.

5 São Francisco,

CNPJ/CPF: 137.938.532-68 INScRTÇÃoEsrÀDUAL:

Foxr: (92) 99181-6337 E-MAIL: rsolarth@yahoo.com.br

REcTSTRoNoIPAAM:0906.0119 PRocEssoNs:O1.01.030201j79012021-30

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentração
física.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Leito do Rio Japurá, zona rural, nas coordenadas: P01 -
67" 11' 23.20" W 1' 52' 52.50" S; P02 - 67" 11' 26.20" W 1" 52' 55.40" S; P03 - 67'
11' 15.70" W 1" 53' 1.60" S; P04 - 67' 11' 12.60" W 1" 52'58.50" S; Município de
Japurá/AM; Processo ANM n' 880.18812021

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental em uma área de 4,77 hectares para
atividade de lavra a céu aberto de areia e cascalho por dragagem com classificação
e concêntração física.

PoTENCTALPoLUTDoRíDEGRÁD,I»on:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÂ: 01 ANo.

A Íe nção:
. Esta liccrça é composts de 22 restriçôes e/ou cotrdições colstrntes no verso, cujo nío

cumprimetrto/atendimento süjeitârá a sua inyslidaçío e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Ests lic€nça não comprova nem substitui o docümetrto de propriedsde, de posse ou dc domínio do

imóvel.
. Esta lice[ç8 deve permaDecer tra localização de stividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTR]ÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'066/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
01.0t.03020r.1 790t2021-30:

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após â emissâo da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal:

7. A extração mineral fica restrita aos limites da área Licenciadajunto ao Institulo de Proteção Ambiental
do Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contida nos autos e só podeú ser efetuado no leito
do rio, ficando expressamente proibida em suas margens e na área de preservação permanente,
estabelecida na legislação vigente;

8. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, tÍansponar e dar destinação ambientalmente adequada aos resÍduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em
arquivo o registro de movimentação dos mesmos:

9. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n.'5.197/67 eLein" 12.651l20l2l
10. O empreendedor deverá otimizar ao máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como

estes deverão ser dispostos em profundidades compativeis com a dispersão destes em relação ao ponto
de recepção no corpo d'água;

ll. Realizar tratamento acústico para reduçâo dos ruídos gerados pelo conjunto "motor bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/areial

12. Cumprir o proposto no Plano de Conftole Ambiental - PCA;
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve ler uma placa de identificação contendo o número da

licença do IPAAM, da licença da ANM, nome do proprietrírio e inscriçâo ou registro na Capitania dos

Ponos, se for o caso;

14. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo ãe lawa mineral devem possuir sinalizaçâo notuma,
e sua disposição, ao longo do rio, deve estar distribuida em conformidade com as norÍn:§ de segurança

da navegação e da Autoridade Marítima:
15. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou

artísticos, na iírea de influência diÍeta e/ou indirela do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM;
16. Manter distância mínima de 100 metros da margem durante a navegação e operação;

17. Iniciar a atividade de lavra por dragagem somente após demarcar a área a ser explorada (4,77 ha), com

boias flutuantes, identificadas de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O:

18. Apresentar anualmente este IPAAM, os dados relativos ao monitoramento dos parâmetros fisico.
químico: ph, cor, turbidez, temperatura, cor, óleos, graxas, nitrato e nitÍito;

19. Apresentar anualmente o Relatório de Controle Ambiental da atividade, acompanhado de registro
fotográÍico e ART do responsável técnico;

20. Apresentar anualmente a este IPAAM, o Certificado de destinaçâo final dos residuos oleosos gerados

no empreendimento;

2l . Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias o Registo de Licença da Agencia Nacional de Mineração-ANM:
22. Esta Licença autoriza o ÍanspoÍe da subslância mineral, acompanhada da LO;


